
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014/2015 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO TURISMO E HOSPITALIDADE DE ARAXA SINTHA, CNPJ n. 

16.911.018/0001-85, neste ato representado (a) por seu Presidente, Sr. Carlos Roberto Rosa. 

E 

SINDICATO DO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DO PLANALTO DE ARAXA, CNPJ n. 

03.482.109/0001-09, neste ato representado (a) por seu Presidente, Sr(a). MARIO MORAIS 

MARQUES; 

celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 

condições de trabalho prevista na cláusula seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PISO DA CATEGORIA 

A partir de 1º de Janeiro de 2015 serão praticados os seguintes pisos salariais para uma 

jornada de 220 horas mensais, ficando permitido o pagamento conforme a proporcionalidade 

das horas trabalhadas, exceto para os empregados aprendizes por serem regidos por lei 

especifica: 

Piso da categoria:                                                                 R$ 818,42 

**Professor de educação infantil:                                     R$ 1.102,00 

**Em virtude da Lei 11.494 de 20 de Junho de 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB e o decreto 6.253, de 13 de Novembro de 2007, que dispõe sobre a regulamentação e 

da outras providencias, fica assegurado aos empregados que trabalham com a educação 

infantil na condição de professor (creches de associações comunitárias e ou instituições sem 

fins lucrativos, conveniadas ou não com o poder público)um piso único conforme tabela acima. 

I-Excepcionalmente os empregados que trabalham com a educação infantil das creches e 

associações comunitárias e ou instituições sem fins lucrativos, conveniadas com as prefeituras 

de Araxá e Tapira, recomenda-se o piso de professor de R$ 1.630,00 (Hum mil seiscentos e 

trinta reais) e Coordenador  Administrativo/Pedagógico R$ 1.680,00. Aos demais profissionais 

deve ser aplicada os valor conforme cláusula de reajuste salarial de 8,23% (oito vírgula vinte e 

três por cento) sobre os salários de Dezembro/2014. 
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